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DECADENCIA.~ TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. TERMO INICIAL.

Em se tratando de tributos sujeitos a lancamento por homologacéo e tendo sido
constatada a presenca de dolo, fraude ou simulagdo no comportamento do
sujeito passivo, 0 prazo quinquenal para a Fazenda Nacional constituir o
crédito tributario serd contado a partir do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ser efetuado. Aplicacdo do disposto pelo
art. 173, 1, CTN.

OMISSAO DE RECEITA. LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS
BANCARIOS. FATOS GERADORES A PARTIR DE 01/01/1997.

O art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, com vigéncia a partir de 01/01/1997,
estabeleceu uma presuncéo legal de omissdo de receita ou de rendimentos que
autoriza a constituicao do crédito tributario sob esse fundamento sempre que o
titular da conta, pessoa fisica ou juridica, a despeito de regularmente intimado,
ndo comprovar, mediante a apresentacdo de documentacdo habil e iddnea, a
origem dos créditos relacionados pela autoridade fiscal.

CSLL, PIS/PASEP E COFINS. TRIBUTACAO REFLEXA.

Em vista da intima relagdo de causa e efeito observada entre os créeditos
tributarios em julgamento, mutatis mutandis, aplicam-se a CSLL, ao PIS/Pasep
e a COFINS o mesmo que foi decidido, relativamente ao IRPJ.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario: 2011, 2012, 2013

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. EMPRESA INDIVIDUAL.

Deve ser atribuida responsabilidade tributaria ao titular da empresa individual
quando este tomou todas as decisfes e executou todas as atividades da



  10882.722931/2017-94 1201-003.979 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 14/09/2020      ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS - EPP  FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 1201003979    CARF1201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
 DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. 
 Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação e tendo sido constatada a presença de dolo, fraude ou simulação no comportamento do sujeito passivo, o prazo quinquenal para a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário será contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado. Aplicação do disposto pelo art. 173, I, CTN. 
 OMISSÃO DE RECEITA. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. FATOS GERADORES A PARTIR DE 01/01/1997. 
 O art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, com vigência a partir de 01/01/1997, estabeleceu uma presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos que autoriza a constituição do crédito tributário sob esse fundamento sempre que o titular da conta, pessoa física ou jurídica, a despeito de regularmente intimado, não comprovar, mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, a origem dos créditos relacionados pela autoridade fiscal. 
 CSLL, PIS/PASEP E COFINS. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 
 Em vista da íntima relação de causa e efeito observada entre os créditos tributários em julgamento, mutatis mutandis, aplicam-se à CSLL, ao PIS/Pasep e à COFINS o mesmo que foi decidido, relativamente ao IRPJ.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. EMPRESA INDIVIDUAL.
 Deve ser atribuída responsabilidade tributária ao titular da empresa individual quando este tomou todas as decisões e executou todas as atividades da empresa, sendo impossível que desconhecesse a infração à lei que deu origem ao lançamento tributário.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2001
 PRECLUSÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
 A imputação de responsabilidade tributária não é matéria de conhecimento obrigatório da autoridade julgadora quando ela não for trazida pela parte interessada. A imputação de responsabilidade é uma extensão da responsabilidade originária do contribuinte e deve ter um tratamento semelhante, ou seja, deve ser conhecida apenas quando devidamente impugnada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, no sentido de: a) reconhecer a decadência dos tributos lançados, relativa aos fatos geradores ocorridos anteriormente a 18/10/2012, por aplicação do § 4º do art. 150 do CTN. Vencidos os conselheiros Ricardo Antonio Carvalho Barbosa e Allan Marcel Warwar Teixeira que negaram provimento; b) reduzir a multa de ofício lançada para o percentual de 75%. Vencidos os conselheiros Ricardo Antonio Carvalho Barbosa e Allan Marcel Warwar Teixeira que negaram provimento; c) Manter a atribuição da responsabilidade solidária. Vencido o relator Alexandre Evaristo Pinto, que votou no sentido de excluir a responsabilidade do sócio. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque.
 
 (assinado digitalmente)
 Ricardo Antonio Carvalho Barbosa � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto � Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Redator designado.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (suplente convocado) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do r. acórdão nº 08-41.562, proferido pela 3ª Turma da DRJ/FOR, em que por maioria de votos, os membros julgadores decidiram julgar parcialmente procedente à Impugnação, mantendo parcialmente o crédito exigido.
A impugnação foi apresentada com a finalidade de contraditar créditos tributários constituídos em desfavor do contribuinte em epígrafe nos valores adiante especificados:

A ação fiscal, voltada para o IRPJ e tributação reflexa, alcançou os anos-calendário 2011, 2012 e 2013, tendo sido iniciada em 01/04/2015, momento em que a pessoa jurídica foi notificada do Termo de Início respectivo. 
O procedimento fiscalizatório foi deflagrado com o objetivo de que fosse verificada a movimentação financeira da pessoa jurídica decorrente de informações prestadas à RFB por instituições bancárias, quando da apresentação de Declarações de Informações sobre Movimentação Financeira (DIMOF), na forma prescrita pela Instrução Normativa RFB nº 811, de 2008. 
Conforme registrado no Termo de Verificação Fiscal, fls. 639/651, foram apuradas as irregularidades a seguir discorridas. 
Tendo por ponto de partida os extratos bancários (alguns apresentados pela fiscalizada, outros obtidos por meio das Requisições de Movimentação Financeira - RMF), levadas em contas as exclusões das transferências entre contas pertencentes à mesma titularidade, tendo sido efetuadas diversas intimações à pessoa jurídica sob procedimento fiscal, recebidas as respostas correspondentes (algumas consideradas pertinentes, outras não, conforme especificado no item 11 do referido termo), após a adoção de todas essas providências, a autoridade fiscalizadora chegou às seguintes conclusões: 
13 � A fiscalização, cotejando mensalmente a documentação fiscal, a DIPJ, a escrita contábil e a movimentação financeira do contribuinte, verificou que há uma certa relação de compatibilidade entre os valores totais da escrituração contábil e os constantes na documentação fiscal, porém não se pode afirmar o mesmo sobre a movimentação financeira. Nas contas bancárias não foi possível identificar, individualmente, conforme exige a legislação (§3º do art. 42 da Lei 9.430/96) a que Receita pertencia cada crédito bancário, uma vez que a escrita fiscal, livro caixa, não demonstra isso de forma clara e precisa e o contribuinte não apresentou outra documentação que pudesse comprovar as relações. 
14 - O contribuinte foi intimado mais de uma vez a apresentar, em relação aos valores creditados nas contas bancárias da empresa, documentação hábil e idônea, coincidentes em datas e valores, que comprovassem a origem dos créditos. Passados mais de 5 meses da primeira intimação, o contribuinte apenas apresentou documentação para justificar 9 créditos bancários, sendo: Conta Itaú � R$ 30.000,00 em 02/03/2012, R$ 100.000,00 em 10/05/2012, R$ 10.000,00 em 02/01/2013 e R$ 1,00 em 20/05/2013; Conta Bradesco � R$ 60.000,00 em 04/07/2012, R$ 100.000,00 em 10/05/2012, R$ 16.000,00 em 28/12/2012 e R$ 400.000,00 em 19/04/2013; Conta Banco do Brasil � R$ 50.000,00 em 12/06/2013. Para os demais créditos empresa apenas justificou que eram frutos das vendas da empresa, mas não demonstrou, individualmente, a relação entre a documentação fiscal, escrita contábil e os respectivos créditos nas contas bancárias. Portanto, não há como a fiscalização aceitar a justificativa do contribuinte como comprovação de origem dos créditos bancários. 
15 � Ainda, comparando-se, mensalmente, os créditos bancários com os débitos na conta caixa referentes a vendas à vista e pagamentos de clientes, verificou-se que tanto em 2011, como em 2012 e 2013 há meses que os créditos bancários são maiores do que os débitos em caixa, evidenciando-se, ainda mais, créditos de origens não comprovadas. Da mesma forma, ao comparar, trimestralmente, a receita bruta declarada na DIPJ com o total de notas fiscais de vendas, expurgada a devolução, constatou - se que no 3º trimestre de 2012 e no 2° trimestre de 2013 as notas fiscais emitidas tem um valor maior do que a receita declarada, ficando evidenciado que a empresa omitiu receitas de vendas. 
Após transcrever o dispositivo que trata da presunção legal relacionada à omissão de receita apurada com base em depósitos bancários de origem não comprovada, o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996 (item 18 do TVF), o representante fazendário passou a relacionar os valores dos créditos bancários por ele considerados como de origem não comprovada. Tais valores alcançaram os seguintes montantes: R$ 7.045.268,99 no ano-calendário 2011; R$ 9.036.814,61 no ano-calendário 2012; e R$ 5.102.855,85 no ano-calendário 2013. 
Além da omissão de receita por presunção legal acima referida, a fiscalização considerou ainda a existência de omissão de receita decorrente do cotejamento entre os valores mensais das notas fiscais eletrônicas de saída e de entrada de mercadorias com os valores mensais escriturados no Livro Caixa da pessoa jurídica, o que se deu na forma adiante reproduzida:
23 � Para a definição das vendas omitidas, descritas nas planilhas do item 18, utilizou-se os valores mensais constantes das Notas Fiscais Eletrônicas, de saída de venda de mercadoria e as de entrada de devolução de venda, comparados aos valores mensais constantes do livro caixa da empresa, escriturados como Receita de Vendas e Devolução de vendas. Assim, apesar de ter utilizado os valores da receita bruta declarados na DIPJ trimestralmente, foi possível considerar o valor das vendas omitidas (coluna Vendas Omitidas) exatamente no mês em que ocorreu. 
Tendo o agente fiscal constatado que, a despeito das 2 (duas) infrações acima indicadas, a empresa não extrapolou o limite legal para permanência no lucro presumido, esta forma de tributação foi preservada na autuação fiscal. 
Vejamos as infrações que se fazem presentes no lançamento do IRPJ

Convém registrar que a omissão de receita com base nos depósitos bancários de origem não comprovada deu ensejo à chamada tributação reflexa, de maneira a se estender os seus efeitos nos lançamento da CSLL, do PIS/Pasep e da COFINS. 
Prosseguindo, a autoridade lançadora apresentou a fundamentação legal a embasar os lançamentos da CSLL, do PIS/Pasep e da COFINS, tendo ressaltado, no atinente à estas duas últimas contribuições sociais, que as exações fiscais se deram na forma cumulativa de tributação, com a incidência das alíquotas respectivas de 0,65% e de 3,00%. 
Quanto à multa de ofício aplicada, entendeu se fazerem presentes os pressupostos necessários à sua qualificação, consoante abaixo transcrito: 
33 � O procedimento adotado pela empresa está compreendido na hipótese prevista na norma anterior. Não cabe a ela invocar desconhecimento ou prática de erro escusável. Conforme relatado, o contribuinte deixou de cumprir, reiteradamente, suas obrigações acessórias ao não entregar, anualmente, a DIPJ com os valores corretos de suas receitas. Dessa forma, retardou dolosamente o conhecimento por parte da Receita Federal do Brasil da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal. 
34 � Somente foi possível apurar a base tributável por meio de abertura de procedimento fiscal e consequente análise dos extratos bancários da empresa. Constatou-se que, ao longo dos anos calendários 2011, 2012 e 2013 a empresa sonegou, em média, 55% de suas receitas auferidas ao não emitir documentação fiscal para rendimentos efetivamente auferidos em suas contas bancárias. 
35 � Pelo que foi exposto, conclui-se que a empresa sonegou de forma clara, justificando-se, assim, plenamente a aplicação da multa qualificada. 
Por derradeiro, imputou a condição de devedor solidário ao sócio-administrador Anderson Christensem Pereira, CPF 283.721.438-89, fazendo-o com base no seguinte entendimento: 
36 � O artigo 135 do Código Tributário Nacional � CTN determina a responsabilização de mandatários, prepostos, empregados, diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado em razão de créditos tributários resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
37 � O único administrador e responsável pelo ilícito tributário foi o proprietário e administrador da empresa, Anderson Christensem Pereira, CPF 283.721438-89. Ele era o administrador da empresa durante os anos-calendários objetos da fiscalização e, inclusive, durante o curso do procedimento fiscal foi apresentada procuração assinada por ele, foi ele quem recebeu a fiscalização quando da entrega do Termo de Início do Procedimento Fiscal na sede da empresa e o assinou e, como único sócio/proprietário, administrava ativamente a empresa. Cabe a ele a responsabilização pela fraude constatada, o que caracterizou nítida infração à lei tributária. 
38 � Pelo exposto, foi lavrado Termo de Sujeição Passiva Solidária para o sócio administrador qualificado no parágrafo anterior. 
O acima mencionado Termo de Sujeição Passiva Solidária consta dos autos às fls. 660/662. 
A notificação da pessoa jurídica se deu na forma pessoal, no dia 18/10/2017, mediante a apresentação ao responsável pela empresa do Termo de Ciência de Lançamento e Encerramento Total do Procedimento Fiscal de fls. 653/655. 
Informe-se que devido à precariedade da leitura do antes referido documento, mostrou-se necessária a confirmação da data da ciência mediante consulta ao Extrato do Processo, fls. 712/720, ocasião em que se confirmou, com base em informação constante à fl. 712 que, de fato, a ciência ocorreu no dia 18/10/2017. 
De sua vez, a ciência da pessoa natural considerada devedora solidária se efetivou pela via postal, em 30/10/2017, fl. 663. 
Conforme Termo de Solicitação de Juntada, fl. 666, no dia 16/11/2017 a impugnação foi apresentada de forma eletrônica na repartição fiscal, fls. 668/685. Na mesma ocasião também foram apresentados os demonstrativos de fls. 686/697. 
São apresentados abreviadamente a seguir as temáticas abordadas pela defendente, como forma de contraditar os lançamentos em questão: 
A preliminar da prescrição 
A ação fiscal redundou na notificação da impugnante em 16/10/2017 de lançamentos relacionados ao IRPJ, à CSLL, ao PIS e à COFINS no total de R$ 4.506.425,47. 
Os lançamentos alcançaram fatos geradores ocorridos a partir de 31/01/2011. Contudo, os créditos tributários a partir de 16/10/2012 estão fulminados pela prescrição. 
Isso porque a fiscalização constituiu créditos tributários que já se encontravam extintos, em vista do disposto pelo inc. V do art. 156, combinado com o § 4º do art. 150, ambos do CTN. 
Tais créditos tiveram os seus pagamentos antecipados, não podendo serem revistos. 
Assim já decidiu a Ministra Eliana Calmon, tratando-se de entendimento que já foi acolhido pela doutrina pátria. 
Diante do exposto, requer-se o reconhecimento da preliminar arregimentada, declarando-se prescritos todos os lançamentos fiscais apurados antes de 16/10/2012. 
A questão de mérito � incorreção dos lançamentos � nulidade da autuação 
Uma simples análise dos extratos bancários juntados e de todos os documentos que compõem a presente autuação comprovam que as taxas aplicadas são maiores do quanto efetivamente devido. 
Não se aplica a multa imposta pela fiscalização, uma vez que efetivamente tais documentos foram entregues, porém, tendo em vista o lapso temporal, foram incinerados. 
Importante ressaltar-se que a aplicação da multa de mora tem seu aspecto prático, qual seja, a de impor uma penalidade àqueles que não cumpriram o prazo legal para entrega dos documentos, sendo uma forma de coibir tal prática, o que viria a comprometer ainda mais os caixas públicos. Mas não foi o que se deu no caso em epígrafe, em que apesar da entrega os documentos foram incinerados.
Neste sentido, não há aplicação de multa, apenas o cômputo de juros e atualização dos valores efetivamente devidos. 
Com o propósito de corroborar com os argumentos presentes na impugnação, temos o laudo pericial que segue anexo, apurado pelo douto perito para averiguação dos valores efetivamente devidos nos moldes e parâmetros exigidos em lei. 
Apesar dos juros aplicáveis e da correção na mesma taxa utilizada por este nobre órgão, os valores são extremamente substanciais, considerando a sua enorme diferença. 
No laudo pericial elaborado para apuração dos valores devidos temos os seguintes coeficientes:

Estamos falando de aproximadamente 1/6 do valor cobrado no Auto de Infração. Não restam dúvidas de que os cálculos apresentados são mais que exorbitantes, não condizendo com a realidade do tributo devido. 
Desse modo, estamos diante de um caso típico que poderá incidir inclusive vicio formal, devendo a presente autuação ser anulada. 
Neste sentido, já temos vários posicionamentos em Nossos Tribunais. 
Pelo que se analisa de todos os documentos juntados ao auto de infração, documentos esses que foram efetivamente entregues e comprovados, como juntados às fls 59, bem como aqueles que foram incinerados, porém apresentados, além da aplicação equivocada da multa, temos certamente um vicio formal, a requerer a límpida da anulação do auto de infração interposto. 
Ainda para demonstrar claramente as diferenças cobradas no auto de infração, pedimos ao douto perito na elaboração de seu trabalho que apontasse os valores incidentes com e sem as multas. 
Ainda que Vossa Senhoria entenda que as multas sejam devidas (no entendimento destes humildes procuradores tais multas não são aplicáveis), ainda assim temos uma enorme e gritante diferença dos valores de fato devidos em face dos valores cobrado no. auto de infração. Vejamos:

Ainda que incluamos as multas nos percentuais cobrados, chegamos a aproximadamente 1/3 do valor constante do auto de infração. Assim, não restam dúvidas de que os cálculos apresentados são mais que exorbitantes, não condizentes com a realidade dos tributos devidos pela empresa autuada, estando cabalmente provado que os valores cobrados estão incorretos, devendo a presente autuação ser anulada por evidente vicio formal, em face da base de cálculo efetivamente devida.
Ao final de suas considerações apresentou o pedido a seguir reproduzido:
Isto posto, reque a Vossa Senhoria que se digne em conhecer a preliminar arguida para julgá-la procedente, declarando prescrito todos os lançamentos fiscais apurados antes de 16.10.2012, e no mérito, julgar o presente auto de infração nulo, uma vez que os valores apurados são divergentes do efetivamente devidos, por vicio formal, bem como desconsiderar a multa aplicada em face da não entrega de documentos, uma vez que os mesmos foram incinerados em face do lapso temporal, ainda aplicar a isenção de multa do credito tributaria devido efetivando o credito tributário ser cobrado apenas no importe de R$ 780.677,03 (setecentos e oitenta mil, seiscentos e setenta e sete reais e três centavos) conforme laudo pericial apresentado, ou, caso não seja esse o entendimento de Vossa Senhoria, que se digne em acatar o laudo pericial apresentado com a aplicação de multa no importe de R$ 1.565.059,62 (um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil e cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos), ambos anexos a presente impugnação como medida da mais lidima e absoluta JUSTIÇA!!!
Como principal elemento de prova, a impugnante apresentou o acima referido �laudo pericial�, fls. 686/697.
O pleito foi analisado pela DRJ de São Paulo que manteve o lançamento conforme se observa a seguir:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2011, 2012, 2013 
DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. 
Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação e tendo sido constatada a presença de dolo, fraude ou simulação no comportamento do sujeito passivo, o prazo quinquenal para a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário será contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado. Aplicação do disposto pelo art. 173, I, CTN. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2011, 2012, 2013 
OMISSÃO DE RECEITA. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. FATOS GERADORES A PARTIR DE 01/01/1997. 
O art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, com vigência a partir de 01/01/1997, estabeleceu uma presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos que autoriza a constituição do crédito tributário sob esse fundamento sempre que o titular da conta, pessoa física ou jurídica, a despeito de regularmente intimado, não comprovar, mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, a origem dos créditos relacionados pela autoridade fiscal. 
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
Ano-calendário: 2011, 2012, 2013 
CSLL, PIS/PASEP E COFINS. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 
Em vista da íntima relação de causa e efeito observada entre os créditos tributários em julgamento, mutatis mutandis, aplicam-se à CSLL, ao PIS/Pasep e à COFINS o mesmo que foi decidido, relativamente ao IRPJ.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Inconformada, a Recorrente interpôs recurso voluntário para este Conselho em que reitera os fundamentos de sua impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, razão por que dele conheço.
Mérito
Analisando o Termo de Verificação Fiscal, a r. decisão recorrida e as peças impugnatórias apresentadas pela recorrente, percebo que o motivo das controvérsias nos presentes autos diz respeito à existência ou não de dolo, fraude ou simulação aptos à ensejar (i) a aplicação do art. 173, I do CTN, ao invés do art. 150, §4º do CTN; (ii) responsabilização do sócio gestor, nos termos do art. 135  do CTN; e (iii) qualificação da multa de ofício, nos termos do art. 44, I da Lei 9.430/96.
Para iniciar a análise, peço vênia para transcrever novamente o excerto do Termo de Verificação Fiscal em que se justificou a qualificação da multa:
33 � O procedimento adotado pela empresa está compreendido na hipótese prevista na norma anterior. Não cabe a ela invocar desconhecimento ou prática de erro escusável. Conforme relatado, o contribuinte deixou de cumprir, reiteradamente, suas obrigações acessórias ao não entregar, anualmente, a DIPJ com os valores corretos de suas receitas. Dessa forma, retardou dolosamente o conhecimento por parte da Receita Federal do Brasil da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal. 
34 � Somente foi possível apurar a base tributável por meio de abertura de procedimento fiscal e consequente análise dos extratos bancários da empresa. Constatou-se que, ao longo dos anos calendários 2011, 2012 e 2013 a empresa sonegou, em média, 55% de suas receitas auferidas ao não emitir documentação fiscal para rendimentos efetivamente auferidos em suas contas bancárias. 
35 � Pelo que foi exposto, conclui-se que a empresa sonegou de forma clara, justificando-se, assim, plenamente a aplicação da multa qualificada. 
Como se verifica, o dolo consistiu justamente na reiterada omissão de receitas. Ocorre que, nos termos da Súmula CARF nº 14, a simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo. 
Em outras palavras, a mera omissão não dá ensejo à qualificação da multa. Assim, para garantir que haveria um ato doloso, seria necessário outro ato além da omissão. Destaque-se se consolidou o entendimento de que a fraude ou dolo específicos para ensejar os gravames previstos na legislação nas seguintes Súmulas CARF n. 25 e 133:
Súmula CARF nº 25
A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).
Súmula CARF nº 133
A falta de atendimento a intimação para prestar esclarecimentos não justifica, por si só, o agravamento da multa de ofício, quando essa conduta motivou presunção de omissão de receitas ou de rendimentos.
Nesse cenário, ausente a comprovação de dolo específico, entendo que as premissas adotadas pela r. DRJ não se sustentam, devendo ser alteradas também suas conclusões. Inicialmente, cumpre indicar a aplicação do art. 150, §4 do CTN para contagem do prazo decadencial:
Lei nº 5.172, de 1966 (CTN) 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 
[...] 
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
Assim, constatado que a ciência do lançamento ocorreu em 18/10/2017, obrigatório o reconhecimento da decadência relativa aos fatos geradores anteriores à 18/10/2012, devendo a unidade de preparo depurar o lançamento relativo à tais valores quando da liquidação do acórdão.
Também deve ser reduzida a multa de ofício ao patamar de 75%, nos termos da legislação de vigência, haja vista a não comprovação de dolo, fraude ou simulação específicos, no presente caso.
Acrescente-se, quanto à responsabilização do sócio, embora a matéria não tenha sido explicitamente impugnada pela recorrente, entendo que o equívoco na sujeição passiva é material de ordem pública cognoscível de ofício, de sorte que não é de se manter a responsabilização nos termos do art. 135 do CTN quando ausente o dolo específico.
Vale notar que a atribuição de responsabilidade do sócio foi exposta tão somente nos itens 36 a 38 do Termo de Verificação Fiscal, nos seguintes termos:
36 � O artigo 135 do Código Tributário Nacional � CTN determina a responsabilização de mandatários, prepostos, empregados, diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado em razão de créditos tributários resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
37 � O único administrador e responsável pelo ilícito tributário foi o proprietário e administrador da empresa, Anderson Christensem Pereira, CPF 283.721438-89. Ele era o administrador da empresa durante os anos-calendários objetos da fiscalização e, inclusive, durante o curso do procedimento fiscal foi apresentada procuração assinada por ele, foi ele quem recebeu a fiscalização quando da entrega do Termo de Início do Procedimento Fiscal na sede da empresa e o assinou e, como único sócio/proprietário, administrava ativamente a empresa. Cabe a ele a responsabilização pela fraude constatada, o que caracterizou nítida infração à lei tributária.
38 � Pelo exposto, foi lavrado Termo de Sujeição Passiva Solidária para o sócio administrador qualificado no parágrafo anterior.
Conforme pode ser observado acima, não nenhuma outra comprovação ou aferição de que o sócio-administrador atuou com dolo específico, sendo a alegação de responsabilidade do sócio extremamente genérica somente pelo fato de ele ser administrador, sem atribuição de nenhum ato específico para ele.
Por fim, em relação aos lançamentos reflexos, por se tratarem de exigências reflexas, realizadas com base nos mesmos fatos, a decisão de mérito prolatada quanto ao lançamento matriz, de IRPJ, aplica-se aos lançamentos reflexos de CSLL, PIS e COFINS. Nesse sentido o decidido nos autos do processo administrativo n. 13161.720004/2008-72, de relatoria do i. Conselheiro LUIS HENRIQUE MAROTTI TOSELLI, consignado no acórdão n. 1201-003.791:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2003, 2004
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS. PRESUNÇÃO LEGAL. Nos termos da lei, caracteriza-se como omissão de receita os valores creditados em conta bancária, na hipótese do titular, após intimado, não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a sua respectiva origem.
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕESAno-calendário: 2003, 2004
CSLL. PIS. COFINS. LANÇAMENTOS DECORRENTES. Por se tratarem de exigências reflexas, realizadas com base nos mesmos fatos, a decisão de mérito prolatada quanto ao lançamento matriz, de IRPJ, aplica-se aos lançamentos reflexos de CSLL, PIS e COFINS.
Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para: (i) reconhecer a aplicação do art. 150, §4º, do Código Tributário Nacional estando decaído os fatos geradores anteriores à 18/10/2012; (ii) reduzir a multa para o patamar de 75%; e (iii) determinar a exclusão do sócio proprietário da sujeição passiva do lançamento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
 Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, redator designado.
O ilustre relator trouxe ao colegiado uma valiosa descrição do cenário fático e do cenário jurídico atinentes ao presente processo. O seu voto foi acompanhado por esta turma julgadora em sua quase totalidade. Todavia, o entendimento majoritário no colegiado foi diferente daquele adotado pelo relator em relação à exoneração da responsabilidade tributária imputada pela fiscalização a Anderson Christensem Pereira. Diante desse fato, coube a mim redigir o correspondente voto vencedor, aqui apresentado.
Conforme o excelente relato realizado acima, o lançamento tributário em tela é decorrente do fato de o contribuinte não ter conseguido comprovar a origem de uma volumosa movimentação financeira (1,9 milhões) em suas contas bancárias, a qual não havia sido contabilizada. Além da responsabilidade do contribuinte, a empresa, a fiscalização entendeu que o administrador desta também deveria ser responsabilizado, conforme o seguinte excerto do Termo de Verificação Fiscal (fls. 650):
 36 - O artigo 135 do Código Tributário Nacional - CTN determina a responsabilização de mandatários, prepostos, empregados, diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado em razão de créditos tributários resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
37 - O único administrador e responsável pelo ilícito tributário foi o proprietário e administrador da empresa, Anderson Christensem Pereira, CPF 283.721438-89. Ele era o administrador da empresa durante os anos-calendários objetos da fiscalização e, inclusive, durante o curso do procedimento fiscal foi apresentada procuração assinada por ele, foi ele quem recebeu a fiscalização quando da entrega do Termo de Início do Procedimento Fiscal na sede da empresa e o assinou e, como único sócio/proprietário, administrava ativamente a empresa. Cabe a ele a responsabilização pela fraude constatada, o que caracterizou nítida infração à lei tributária.
38 - Pelo exposto, foi lavrado Termo de Sujeição Passiva Solidária para o sócio administrador qualificado no parágrafo anterior.
O responsável tributário acima indicado não impugnou o auto de infração e não apresentou recurso voluntário contra o resultado do julgamento da impugnação apresentada pelo contribuinte, de forma que a referida imputação de responsabilidade era matéria incontroversa no processo, nos termos do artigo 17 do Decreto nº 70.235/1976, verbis:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Apesar disso, o voto inicial propôs o conhecimento de ofício dessa matéria, por considerá-la de ordem pública, e propôs a exoneração da imputação de responsabilidade tributária em tela, por entender que esta dependia da existência de um dolo específico, o qual não teria ocorrido na espécie.
Entendo que a imputação de responsabilidade tributária não é matéria de conhecimento obrigatório da autoridade julgadora quando ela não for trazida pela parte interessada. A imputação de responsabilidade é uma extensão da responsabilidade originária do contribuinte e deve ter um tratamento semelhante, ou seja, deve ser conhecida apenas quando devidamente impugnada.
Ademais, ainda que se avançasse na análise do mérito da responsabilidade imputada, o colegiado entendeu que esta seria devida, considerando que o contribuinte é empresa individual e Anderson Christensem Pereira tomava todas as decisões e executava todas as atividades da empresa, sendo impossível que desconhecesse a origem daquela vultosa movimentação financeira e o motivo pelo qual ela não foi escriturada.
Como referência para esse entendimento, faço menção ao Acórdão nº 9101-004.654, da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, que adotou a didática ementa a seguir transcrita:
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. PODERES DE GESTÃO/ADMINISTRAÇÃO.
I - O art. 135 do CTN, ao dispor no caput, sobre os atos praticados, diz respeito aos atos de gestão para o adequado funcionamento da sociedade, exercidos por aquele que tem poderes de administração sobre a pessoa jurídica. A plena subsunção à norma que trata da sujeição passiva indireta demanda constatar se as obrigações tributárias, cujo surgimento ensejaram o lançamento de ofício e originaram o crédito tributário, foram resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Fala-se em conduta, acepção objetiva (de fazer), não basta apenas o atendimento de ordem subjetiva (quem ocupa o cargo). Ou seja, não recai sobre todos aqueles que ocupam os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa jurídica de direito privado, mas apenas sobre aqueles que incorreram em atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
II - O fundamento da responsabilização tributária do art. 135 do CTN repousa sobre quem pratica atos de gerência, podendo o sujeito passivo indireto ser tanto de um sócio-gerente�, quanto um diretor contratado, ou ainda uma pessoa que não ocupa formalmente os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa jurídica de direito privado, mas que seja o sócio de fato da empresa. Não basta a pessoa integrar o quadro societário, deve restar demonstrado que possui poderes de gestão, seja mediante atos de constituição da sociedade empresária (contratos sociais, estatutos, por exemplo), ou, quando se tratar de sócio de fato, em provas demonstrando a efetiva atuação em nome da empresa.
III - Demonstrada atuação conjunta de diferentes empresas, deve recair a responsabilidade tributária sobre os sócios ou administradores com poderes de gestão das pessoas jurídicas integrantes do grupo econômico.
Diante do exposto, o colegiado decidiu por manter a responsabilidade tributária imputada ao administrador da empresa autuada, acompanhando o voto do relator nas demais questões apreciadas.

(documento assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque
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empresa, sendo impossivel que desconhecesse a infracdo a lei que deu origem
ao langcamento tributério.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 2001
PRECLUSAO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

A imputacdo de responsabilidade tributaria ndo é matéria de conhecimento
obrigatério da autoridade julgadora quando ela ndo for trazida pela parte
interessada. A imputacdo de responsabilidade é uma extensdo da
responsabilidade originaria do contribuinte e deve ter um tratamento
semelhante, ou seja, deve ser conhecida apenas quando devidamente
impugnada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, no sentido de: a)
reconhecer a decadéncia dos tributos lancados, relativa aos fatos geradores ocorridos
anteriormente a 18/10/2012, por aplicacdo do § 4° do art. 150 do CTN. Vencidos os conselheiros
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa e Allan Marcel Warwar Teixeira que negaram provimento;
b) reduzir a multa de oficio langcada para o percentual de 75%. Vencidos os conselheiros Ricardo
Antonio Carvalho Barbosa e Allan Marcel Warwar Teixeira que negaram provimento; ¢) Manter
a atribuicdo da responsabilidade solidaria. Vencido o relator Alexandre Evaristo Pinto, que votou
no sentido de excluir a responsabilidade do socio. Designado para redigir o voto vencedor o
conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque.

(assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa — Presidente

(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto — Relator

(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque - Redator designado.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto,
Efigénio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (suplente convocado) e
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do r. acorddao n° 08-41.562,
proferido pela 32 Turma da DRJ/FOR, em que por maioria de votos, 0s membros julgadores
decidiram julgar parcialmente procedente a Impugnacdo, mantendo parcialmente o crédito
exigido.

A impugnacéo foi apresentada com a finalidade de contraditar créditos tributarios
constituidos em desfavor do contribuinte em epigrafe nos valores adiante especificados:

* Imposto de Fenda Pessoa Juridica ... e e enneeneeeeneeeees Tk 1.330.T60,00
* Confribuigio Social sobre o Lucro l.1quldo ..... BY 72383232
» Contribuigio para o PIS/Pasep ... e RS 436,623 60
+ Conmbuigio para o Financiamento daﬁegtmdadf Social .. e B8 201518920
» Total do crédito tnbutario ... e eemeee e reeeneeeee e Bob 4. 506,425 47

A acdo fiscal, voltada para o IRPJ e tributacdo reflexa, alcangou os anos-
calendario 2011, 2012 e 2013, tendo sido iniciada em 01/04/2015, momento em que a pessoa
juridica foi notificada do Termo de Inicio respectivo.

O procedimento fiscalizatorio foi deflagrado com o objetivo de que fosse
verificada a movimentacdo financeira da pessoa juridica decorrente de informacGes prestadas a
RFB por instituicdes bancarias, quando da apresentacdo de Declaracdes de Informacdes sobre
Movimentacdo Financeira (DIMOF), na forma prescrita pela Instrugdo Normativa RFB n° 811,
de 2008.

Conforme registrado no Termo de Verificagdo Fiscal, fls. 639/651, foram
apuradas as irregularidades a seguir discorridas.

Tendo por ponto de partida os extratos bancérios (alguns apresentados pela
fiscalizada, outros obtidos por meio das Requisicbes de Movimentacdo Financeira - RMF),
levadas em contas as exclusGes das transferéncias entre contas pertencentes a mesma
titularidade, tendo sido efetuadas diversas intimacdes a pessoa juridica sob procedimento fiscal,
recebidas as respostas correspondentes (algumas consideradas pertinentes, outras ndao, conforme
especificado no item 11 do referido termo), ap6s a adocdo de todas essas providéncias, a
autoridade fiscalizadora chegou as seguintes conclusdes:

13 — A fiscalizagdo, cotejando mensalmente a documentacgdo fiscal, a
DIPJ, a escrita contabil e a movimentacédo financeira do contribuinte,
verificou que ha uma certa relacdo de compatibilidade entre os valores
totais da escrituracdo contabil e os constantes na documentacéo fiscal,
porém ndo se pode afirmar o mesmo sobre a movimentacéo financeira.
Nas contas bancarias ndo foi possivel identificar, individualmente,
conforme exige a legislacdo (83° do art. 42 da Lei 9.430/96) a que
Receita pertencia cada crédito bancario, uma vez que a escrita fiscal,
livro caixa, ndo demonstra isso de forma clara e precisa e o contribuinte
nao apresentou outra documentacdo que pudesse comprovar as relacoes.
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14 - O contribuinte foi intimado mais de uma vez a apresentar, em
relacdo aos valores creditados nas contas bancérias da empresa,
documentacdo habil e iddnea, coincidentes em datas e valores, que
comprovassem a origem dos créditos. Passados mais de 5 meses da
primeira intimacdo, o contribuinte apenas apresentou documentacéo
para justificar 9 créditos bancéarios, sendo: Conta Itai — R$ 30.000,00
em 02/03/2012, R$ 100.000,00 em 10/05/2012, R$ 10.000,00 em
02/01/2013 e R$ 1,00 em 20/05/2013; Conta Bradesco — R$ 60.000,00
em 04/07/2012, R$ 100.000,00 em 10/05/2012, R$ 16.000,00 em
28/12/2012 e R$ 400.000,00 em 19/04/2013; Conta Banco do Brasil — R$
50.000,00 em 12/06/2013. Para os demais créditos empresa apenas
justificou que eram frutos das vendas da empresa, mas ndo demonstrou,
individualmente, a relacdo entre a documentacéo fiscal, escrita contabil
e 0s respectivos créditos nas contas bancérias. Portanto, ndo ha como a
fiscalizacdo aceitar a justificativa do contribuinte como comprovacéo de
origem dos créditos bancarios.

15 — Ainda, comparando-se, mensalmente, os créditos bancarios com 0s
débitos na conta caixa referentes a vendas a vista e pagamentos de
clientes, verificou-se que tanto em 2011, como em 2012 e 2013 ha meses
que os créditos bancarios sdo maiores do que os débitos em caixa,
evidenciando-se, ainda mais, créditos de origens ndo comprovadas. Da
mesma forma, ao comparar, trimestralmente, a receita bruta declarada
na DIPJ com o total de notas fiscais de vendas, expurgada a devolucéo,
constatou - se que no 3° trimestre de 2012 e no 2° trimestre de 2013 as
notas fiscais emitidas tem um valor maior do que a receita declarada,
ficando evidenciado que a empresa omitiu receitas de vendas.

Apos transcrever o dispositivo que trata da presuncdo legal relacionada a omissdo

de receita apurada com base em depdsitos bancarios de origem nao comprovada, o art. 42 da Lei
n® 9.430, de 1996 (item 18 do TVF), o representante fazendario passou a relacionar os valores
dos créditos bancarios por ele considerados como de origem ndo comprovada. Tais valores
alcancaram os seguintes montantes: R$ 7.045.268,99 no ano-calendéario 2011; R$ 9.036.814,61
no ano-calendario 2012; e R$ 5.102.855,85 no ano-calendario 2013.

Além da omissdo de receita por presuncdo legal acima referida, a fiscalizacdo

considerou ainda a existéncia de omissdo de receita decorrente do cotejamento entre os valores
mensais das notas fiscais eletronicas de saida e de entrada de mercadorias com 0s valores
mensais escriturados no Livro Caixa da pessoa juridica, o que se deu na forma adiante

reproduzida:

23 — Para a definicdo das vendas omitidas, descritas nas planilhas do
item 18, utilizou-se os valores mensais constantes das Notas Fiscais
Eletronicas, de saida de venda de mercadoria e as de entrada de
devolucdo de venda, comparados aos valores mensais constantes do
livro caixa da empresa, escriturados como Receita de Vendas e
Devolugdo de vendas. Assim, apesar de ter utilizado os valores da
receita bruta declarados na DIPJ trimestralmente, foi possivel
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considerar o valor das vendas omitidas (coluna Vendas Omitidas)
exatamente no més em que ocorreu.

Tendo o agente fiscal constatado que, a despeito das 2 (duas) infracBes acima
indicadas, a empresa ndo extrapolou o limite legal para permanéncia no lucro presumido, esta
forma de tributacéo foi preservada na autuacao fiscal.

Vejamos as infragdes que se fazem presentes no lancamento do IRPJ

OMISSAD DE RECEITAS DA ATIVIDADE
INFRAGAD: RECEITA BRUTA MEMSAL NA REVENDA DE MERCADORIAS

Total des nodas fiscais emitidas pelo contribuinde, expurgado o valor de devolugbes de vendas, fol superior &
recaila bnila declarsda na DIPJ, caraclerrando omisso de receilas da alividade, corforme Termo de
Verificagho Fiscal em anmo

Fato Gerador Valor Apurada (RS} Multa (%)
3Na/2092 E40.664,30 75,00
J4008/2013 360 252 18 75,00

Emguadramenio Lagal
Falos geradones ooormidos antre 01072012 e 30/06/201%
arl. 3 da Lei n® §.249095.
Are. 518, 519 e 528 do RIRSY

OMISSA0 DE RECEITAS POR PRESUNGAD LEGAL
INFRACAD: DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAD COMPROVADA

\Valores credilados em conlas de depdsilo ou de inveslimente manidas unbo a insliluigbes financeires, am
relagdio aos quals o conbribuinie, regulamaenie infimade, nlo sormgrovou, madiante dedumentaglio habd & lddnaa,
8 origam doa recursos ulikzados nadass operacBes, condorma Terma da Vaeriicagio Fiscal am anexo

rJ

Enquadramanto Legal
Fatos geradores ocomides entre 010112041 @ 31/122012:
ard, 3% dis Lei n® 9.248/55.
A 43 da Lain® 0430096 e/ ans. 518 o 52E do RIRS

Conveém registrar que a omissdo de receita com base nos depdsitos bancarios de
origem ndo comprovada deu ensejo & chamada tributacdo reflexa, de maneira a se estender os
seus efeitos nos langcamento da CSLL, do PIS/Pasep e da COFINS.

Prosseguindo, a autoridade lancadora apresentou a fundamentacéo legal a embasar
os lancamentos da CSLL, do PIS/Pasep e da COFINS, tendo ressaltado, no atinente a estas duas
ultimas contribuicdes sociais, que as exacdes fiscais se deram na forma cumulativa de tributacéo,
com a incidéncia das aliquotas respectivas de 0,65% e de 3,00%.

Quanto a multa de oficio aplicada, entendeu se fazerem presentes 0s pressupostos
necessarios a sua qualificacdo, consoante abaixo transcrito:

33 — O procedimento adotado pela empresa estd compreendido na
hipbtese prevista na norma anterior. Ndo cabe a ela invocar
desconhecimento ou pratica de erro escusavel. Conforme relatado, o
contribuinte deixou de cumprir, reiteradamente, suas obrigacOes
acessdrias ao ndo entregar, anualmente, a DIPJ com os valores corretos
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de suas receitas. Dessa forma, retardou dolosamente o conhecimento por
parte da Receita Federal do Brasil da ocorréncia do fato gerador da
obrigacdao tributaria principal.

34 — Somente foi possivel apurar a base tributavel por meio de abertura
de procedimento fiscal e consequente analise dos extratos bancarios da
empresa. Constatou-se que, ao longo dos anos calendarios 2011, 2012 e
2013 a empresa sonegou, em média, 55% de suas receitas auferidas ao
néo emitir documentagéo fiscal para rendimentos efetivamente auferidos
em suas contas bancarias.

35 — Pelo que foi exposto, conclui-se que a empresa sonegou de forma
clara, justificando-se, assim, plenamente a aplicacdo da multa
qualificada.

Por derradeiro, imputou a condicdo de devedor solidario ao socio-administrador
Anderson Christensem Pereira, CPF 283.721.438-89, fazendo-o com base no seguinte
entendimento:

36 — O artigo 135 do Cddigo Tributario Nacional — CTN determina a
responsabilizacdo de mandatarios, prepostos, empregados, diretores,
gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado em
razdo de créditos tributarios resultantes de atos praticados com excesso
de poderes ou infracéo de lei, contrato social ou estatutos.

37 — O Unico administrador e responsavel pelo ilicito tributario foi o
proprietario e administrador da empresa, Anderson Christensem
Pereira, CPF 283.721438-89. Ele era o administrador da empresa
durante os anos-calendarios objetos da fiscalizacdo e, inclusive, durante
o0 curso do procedimento fiscal foi apresentada procuracéo assinada por
ele, foi ele quem recebeu a fiscalizacdo quando da entrega do Termo de
Inicio do Procedimento Fiscal na sede da empresa e 0 assinou e, como
Unico socio/proprietario, administrava ativamente a empresa. Cabe a ele
a responsabilizacdo pela fraude constatada, o que caracterizou nitida
infracdo a lei tributaria.

38 — Pelo exposto, foi lavrado Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria para
0 socio administrador qualificado no paragrafo anterior.

O acima mencionado Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria consta dos autos as fls.
660/662.

A notificacdo da pessoa juridica se deu na forma pessoal, no dia 18/10/2017,
mediante a apresentacdo ao responsavel pela empresa do Termo de Ciéncia de Langamento e
Encerramento Total do Procedimento Fiscal de fls. 653/655.

Informe-se que devido a precariedade da leitura do antes referido documento,
mostrou-se necessaria a confirmagdo da data da ciéncia mediante consulta ao Extrato do
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Processo, fls. 712/720, ocasido em que se confirmou, com base em informacdo constante a fl.
712 que, de fato, a ciéncia ocorreu no dia 18/10/2017.

De sua vez, a ciéncia da pessoa natural considerada devedora solidaria se efetivou
pela via postal, em 30/10/2017, fl. 663.

Conforme Termo de Solicitacdo de Juntada, fl. 666, no dia 16/11/2017 a
impugnacdo foi apresentada de forma eletronica na repartigéo fiscal, fls. 668/685. Na mesma
ocasido também foram apresentados os demonstrativos de fls. 686/697.

S8o apresentados abreviadamente a seguir as tematicas abordadas pela
defendente, como forma de contraditar os lancamentos em questao:

A preliminar da prescri¢éao

A acdo fiscal redundou na notificagdo da impugnante em 16/10/2017 de
langcamentos relacionados ao IRPJ, a CSLL, ao PIS e a COFINS no total de R$ 4.506.425,47.

Os lancamentos alcancaram fatos geradores ocorridos a partir de 31/01/2011.
Contudo, os créditos tributarios a partir de 16/10/2012 estéo fulminados pela prescricéo.

Isso porque a fiscalizagdo constituiu créditos tributarios que ja se encontravam
extintos, em vista do disposto pelo inc. V do art. 156, combinado com o § 4° do art. 150, ambos
do CTN.

Tais créditos tiveram o0s seus pagamentos antecipados, ndo podendo serem
revistos.

Assim ja decidiu a Ministra Eliana Calmon, tratando-se de entendimento que ja
foi acolhido pela doutrina patria.

Diante do exposto, requer-se o reconhecimento da preliminar arregimentada,
declarando-se prescritos todos os langcamentos fiscais apurados antes de 16/10/2012.

A questdo de mérito — incorrecdo dos lancamentos — nulidade da autuacéo

Uma simples analise dos extratos bancarios juntados e de todos os documentos
que compdem a presente autuacdo comprovam que as taxas aplicadas sdo maiores do quanto
efetivamente devido.

N&o se aplica a multa imposta pela fiscalizagdo, uma vez que efetivamente tais
documentos foram entregues, porém, tendo em vista o lapso temporal, foram incinerados.

Importante ressaltar-se que a aplicagdo da multa de mora tem seu aspecto pratico,
qual seja, a de impor uma penalidade aqueles que ndo cumpriram o prazo legal para entrega dos
documentos, sendo uma forma de coibir tal pratica, o que viria a comprometer ainda mais 0s
caixas publicos. Mas ndo foi 0 que se deu no caso em epigrafe, em que apesar da entrega 0s
documentos foram incinerados.
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Neste sentido, ndo ha aplicacdo de multa, apenas o cOmputo de juros e atualizacao
dos valores efetivamente devidos.

Com o propésito de corroborar com 0s argumentos presentes na impugnacao,
temos o laudo pericial que segue anexo, apurado pelo douto perito para averiguacdo dos valores
efetivamente devidos nos moldes e parametros exigidos em lei.

Apesar dos juros aplicaveis e da corregdo na mesma taxa utilizada por este nobre
0rgdo, os valores sdo extremamente substanciais, considerando a sua enorme diferenca.

No laudo pericial elaborado para apuragédo dos valores devidos temos 0s seguintes
coeficientes:

IRRJ RS 20467175
CSLL R$ 131.056.75
PIS RE 7023741

COFINS R$ 36571112
Total do cradito mriburdrio RS 780.677.03.

Estamos falando de aproximadamente 1/6 do valor cobrado no Auto de Infracéo.
N&o restam duvidas de que os célculos apresentados sdo mais que exorbitantes, ndo condizendo
com a realidade do tributo devido.

Desse modo, estamos diante de um caso tipico que podera incidir inclusive vicio
formal, devendo a presente autuacao ser anulada.

Neste sentido, ja temos varios posicionamentos em Nossos Tribunais.

Pelo que se analisa de todos os documentos juntados ao auto de infracgéo,
documentos esses que foram efetivamente entregues e comprovados, como juntados as fls 59,
bem como aqueles que foram incinerados, porém apresentados, além da aplicacdo equivocada da
multa, temos certamente um vicio formal, a requerer a limpida da anulacdo do auto de infracdo
interposto.

Ainda para demonstrar claramente as diferencas cobradas no auto de infracdo,
pedimos ao douto perito na elaboracdo de seu trabalho que apontasse os valores incidentes com e
sem as multas.

Ainda que Vossa Senhoria entenda que as multas sejam devidas (no entendimento
destes humildes procuradores tais multas ndo séo aplicaveis), ainda assim temos uma enorme e
gritante diferenca dos valores de fato devidos em face dos valores cobrado no. auto de infracado.
Vejamos:

IRFT RE 41013849,
CSLL RE 2d3.24040.
PIS R% 15870245,
COFINS R$ 732.288,23.
Total do cradite tributario R% 1.565.050.62

Ainda que incluamos as multas nos percentuais cobrados, chegamos a
aproximadamente 1/3 do valor constante do auto de infracdo. Assim, ndo restam dividas de que
os célculos apresentados sdo mais que exorbitantes, ndo condizentes com a realidade dos tributos
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devidos pela empresa autuada, estando cabalmente provado que os valores cobrados estdo
incorretos, devendo a presente autuacdo ser anulada por evidente vicio formal, em face da base
de célculo efetivamente devida.

Ao final de suas consideragdes apresentou o pedido a seguir reproduzido:

Isto posto, reque a VVossa Senhoria que se digne em conhecer a preliminar
arguida para julgd-la procedente, declarando prescrito todos os
lancamentos fiscais apurados antes de 16.10.2012, e no mérito, julgar o
presente auto de infragdo nulo, uma vez que os valores apurados séo
divergentes do efetivamente devidos, por vicio formal, bem como
desconsiderar a multa aplicada em face da ndo entrega de documentos,
uma vez que os mesmos foram incinerados em face do lapso temporal,
ainda aplicar a isengdo de multa do credito tributaria devido efetivando o
credito tributdrio ser cobrado apenas no importe de R$ 780.677,03
(setecentos e oitenta mil, seiscentos e setenta e sete reais e trés centavos)
conforme laudo pericial apresentado, ou, caso nao seja esse 0O
entendimento de VVossa Senhoria, que se digne em acatar o laudo pericial
apresentado com a aplicacdo de multa no importe de R$ 1.565.059,62
(um milhd&o, quinhentos e sessenta e cinco mil e cinquenta e nove reais e
sessenta e dois centavos), ambos anexos a presente impugnacdo como
medida da mais lidima e absoluta JUSTICAI!!!

Como principal elemento de prova, a impugnante apresentou o acima referido
“laudo pericial”, fls. 686/697.

O pleito foi analisado pela DRJ de Sdo Paulo que manteve o lancamento
conforme se observa a seguir:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013

DECADENCIA.~ TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR
HOMOLOGAGCAO. TERMO INICIAL.

Em se tratando de tributos sujeitos a lancamento por homologagéo e
tendo sido constatada a presenca de dolo, fraude ou simula¢do no
comportamento do sujeito passivo, 0 prazo quinquenal para a Fazenda
Nacional constituir o crédito tributario sera contado a partir do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ser
efetuado. Aplicacao do disposto pelo art. 173, I, CTN.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
- IRPJ

Ano-calendario: 2011, 2012, 2013

OMISSAO DE RECEITA. LANCAMENTO COM BASE EM
DEPOSITOS BANCARIOS. FATOS GERADORES A PARTIR DE
01/01/1997.
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O art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, com vigéncia a partir de 01/01/1997,
estabeleceu uma presuncdo legal de omissdo de receita ou de
rendimentos que autoriza a constituicdo do crédito tributario sob esse
fundamento sempre que o titular da conta, pessoa fisica ou juridica, a
despeito de regularmente intimado, ndo comprovar, mediante a
apresentacdo de documentacdo habil e idonea, a origem dos créditos
relacionados pela autoridade fiscal.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano-calendério: 2011, 2012, 2013

CSLL, PIS/PASEP E COFINS. TRIBUTAQAO REFLEXA.

Em vista da intima relacdo de causa e efeito observada entre os créditos
tributarios em julgamento, mutatis mutandis, aplicam-se a CSLL, ao
P1S/Pasep e a COFINS o mesmo que foi decidido, relativamente ao IRPJ.
Impugnacéo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Inconformada, a Recorrente interp0s recurso voluntario para este Conselho em
que reitera os fundamentos de sua impugnacao.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende as demais condicGes de admissibilidade, razdo por
que dele conhego.

Meérito

Analisando o Termo de Verificacdo Fiscal, a r. decisdo recorrida e as pecas
impugnatérias apresentadas pela recorrente, percebo que o motivo das controvérsias nos
presentes autos diz respeito a existéncia ou ndo de dolo, fraude ou simulacéo aptos a ensejar (i) a
aplicacdo do art. 173, | do CTN, ao invés do art. 150, 84° do CTN; (ii) responsabilizacdo do
socio gestor, nos termos do art. 135 do CTN; e (iii) qualificagdo da multa de oficio, nos termos
do art. 44, | da Lei 9.430/96.

Para iniciar a analise, peco vénia para transcrever novamente o excerto do Termo de
Verificagdo Fiscal em que se justificou a qualificacdo da multa:

33 — O procedimento adotado pela empresa estd compreendido na
hipbtese prevista na norma anterior. Ndo cabe a ela invocar
desconhecimento ou pratica de erro escusavel. Conforme relatado, o
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contribuinte deixou de cumprir, reiteradamente, suas obrigacoes
acessorias ao ndo entregar, anualmente, a DIPJ com os valores corretos
de suas receitas. Dessa forma, retardou dolosamente o conhecimento por
parte da Receita Federal do Brasil da ocorréncia do fato gerador da
obrigacdao tributaria principal.

34 — Somente foi possivel apurar a base tributavel por meio de abertura
de procedimento fiscal e consequente analise dos extratos bancarios da
empresa. Constatou-se que, ao longo dos anos calendarios 2011, 2012 e
2013 a empresa sonegou, em média, 55% de suas receitas auferidas ao
ndo emitir documentag&o fiscal para rendimentos efetivamente auferidos
em suas contas bancarias.

35 — Pelo que foi exposto, conclui-se que a empresa sonegou de forma
clara, justificando-se, assim, plenamente a aplicacdo da multa
qualificada.

Como se verifica, o dolo consistiu justamente na reiterada omissao de receitas.
Ocorre que, nos termos da Simula CARF n° 14, a simples apuracdo de omissao de receita ou de
rendimentos, por si s6, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necessaria a
comprovacao do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.

Em outras palavras, a mera omissdo ndo da ensejo a qualificacdo da multa. Assim,
para garantir que haveria um ato doloso, seria necessario outro ato além da omissdo. Destaque-se
se consolidou o entendimento de que a fraude ou dolo especificos para ensejar os gravames
previstos na legislacdo nas seguintes Simulas CARF n. 25 e 133:

Sumula CARF n° 25

A presuncao legal de omissdo de receita ou de rendimentos, por si S0, ndo
autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necessaria a
comprovacdo de uma das hipoteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°
4.502/64. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 383, de 12/07/2010,
DOU de 14/07/2010).

Sumula CARF n° 133

A falta de atendimento a intimacdo para prestar esclarecimentos nao
justifica, por si sO, o agravamento da multa de oficio, quando essa
conduta motivou presungdo de omissao de receitas ou de rendimentos.

Nesse cenério, ausente a comprovagdo de dolo especifico, entendo que as premissas
adotadas pela r. DRJ ndo se sustentam, devendo ser alteradas também suas conclusoes.
Inicialmente, cumpre indicar a aplicacdo do art. 150, 84 do CTN para contagem do prazo
decadencial:

Lein®5.172, de 1966 (CTN)

Art. 150. O langamento por homologacao, que ocorre quanto aos tributos
cuja legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portaria-383.pdf
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pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo
ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade
assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

]

8§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, sera ele de cinco anos, a
contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
Fazenda Puablica se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lancamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.

Assim, constatado que a ciéncia do lancamento ocorreu em 18/10/2017, obrigatorio o
reconhecimento da decadéncia relativa aos fatos geradores anteriores a 18/10/2012, devendo a
unidade de preparo depurar o lancamento relativo a tais valores quando da liquidacdo do
acordéo.

Também deve ser reduzida a multa de oficio ao patamar de 75%, nos termos da
legislacdo de vigéncia, haja vista a ndo comprovacao de dolo, fraude ou simulacdo especificos,
no presente caso.

Acrescente-se, quanto a responsabilizacdo do sécio, embora a matéria ndo tenha sido
explicitamente impugnada pela recorrente, entendo que o equivoco na sujeicao passiva é material
de ordem publica cognoscivel de oficio, de sorte que ndo € de se manter a responsabiliza¢do nos
termos do art. 135 do CTN quando ausente o dolo especifico.

Vale notar que a atribuicdo de responsabilidade do socio foi exposta tdo somente nos
itens 36 a 38 do Termo de Verificagdo Fiscal, nos seguintes termos:

36 — O artigo 135 do Cdodigo Tributario Nacional — CTN determina a
responsabilizacdo de mandatarios, prepostos, empregados, diretores,
gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado em
razdo de créditos tributarios resultantes de atos praticados com excesso
de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

37 — O Unico administrador e responsavel pelo ilicito tributario foi o
proprietario e administrador da empresa, Anderson Christensem Pereira,
CPF 283.721438-89. Ele era o administrador da empresa durante os
anos-calendarios objetos da fiscalizacéo e, inclusive, durante o curso do
procedimento fiscal foi apresentada procuracdo assinada por ele, foi ele
quem recebeu a fiscalizacdo quando da entrega do Termo de Inicio do
Procedimento Fiscal na sede da empresa e o0 assinou e, como Unico
sOcio/proprietario, administrava ativamente a empresa. Cabe a ele a
responsabilizacdo pela fraude constatada, o que caracterizou nitida
infracdo a lei tributaria.

38 — Pelo exposto, foi lavrado Termo de Sujei¢do Passiva Solidaria para
0 socio administrador qualificado no paragrafo anterior.
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Conforme pode ser observado acima, ndo nenhuma outra comprovacdo ou aferigdo
de que o so6cio-administrador atuou com dolo especifico, sendo a alegacdo de responsabilidade
do socio extremamente genérica somente pelo fato de ele ser administrador, sem atribuicdo de
nenhum ato especifico para ele.

Por fim, em relacéo aos langamentos reflexos, por se tratarem de exigéncias reflexas,
realizadas com base nos mesmos fatos, a decisdo de mérito prolatada quanto ao langcamento
matriz, de IRPJ, aplica-se aos lancamentos reflexos de CSLL, PIS e COFINS. Nesse sentido o
decidido nos autos do processo administrativo n. 13161.720004/2008-72, de relatoria do i.
Conselheiro LUIS HENRIQUE MAROTTI TOSELLI, consignado no acorddo n. 1201-003.791:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendério: 2003, 2004

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITAS. PRESUNCAO
LEGAL. Nos termos da lei, caracteriza-se como omissdo de receita 0s
valores creditados em conta bancaria, na hipotese do titular, apos
intimado, ndo comprovar, mediante documentagdo héabil e idonea, a sua
respectiva origem.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUI(;()ES
Ano-calendério: 2003, 2004

CSLL. PIS. COFINS. LANCAMENTOS DECORRENTES. Por se
tratarem de exigéncias reflexas, realizadas com base nos mesmos fatos, a
decisdo de mérito prolatada quanto ao langamento matriz, de IRPJ,
aplica-se aos lancamentos reflexos de CSLL, PIS e COFINS.

Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO
VOLUNTARIO e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para: (i) reconhecer a
aplicacdo do art. 150, 84°, do Cddigo Tributario Nacional estando decaido os fatos geradores
anteriores a 18/10/2012; (ii) reduzir a multa para o patamar de 75%; e (iii) determinar a exclusao
do socio proprietario da sujeicdo passiva do lancamento.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto

Voto Vencedor

Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, redator designado.

O ilustre relator trouxe ao colegiado uma valiosa descricdo do cenério fatico e do
cenario juridico atinentes ao presente processo. O seu voto foi acompanhado por esta turma
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julgadora em sua quase totalidade. Todavia, 0 entendimento majoritario no colegiado foi
diferente daquele adotado pelo relator em relagdo a exoneragdo da responsabilidade tributéria
imputada pela fiscalizacdo a Anderson Christensem Pereira. Diante desse fato, coube a mim
redigir o correspondente voto vencedor, aqui apresentado.

Conforme o excelente relato realizado acima, o langcamento tributario em tela é
decorrente do fato de o contribuinte ndo ter conseguido comprovar a origem de uma volumosa
movimentacdo financeira (1,9 milhdes) em suas contas bancérias, a qual ndo havia sido
contabilizada. Além da responsabilidade do contribuinte, a empresa, a fiscalizagdo entendeu que
0 administrador desta também deveria ser responsabilizado, conforme o seguinte excerto do
Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 650):

36 - O artigo 135 do Cddigo Tributario Nacional - CTN determina a
responsabilizagdo de mandatérios, prepostos, empregados, diretores, gerentes ou
representantes de pessoas juridicas de direito privado em razao de créditos tributarios
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato
social ou estatutos.

37 - O Unico administrador e responsavel pelo ilicito tributério foi o proprietario
e administrador da empresa, Anderson Christensem Pereira, CPF 283.721438-89. Ele
era 0 administrador da empresa durante os anos-calendarios objetos da fiscalizacéo e,
inclusive, durante o curso do procedimento fiscal foi apresentada procuragao assinada
por ele, foi ele quem recebeu a fiscalizagdo quando da entrega do Termo de Inicio do
Procedimento Fiscal na sede da empresa e 0 assinou e, como unico sécio/proprietério,
administrava ativamente a empresa. Cabe a ele a responsabilizagdo pela fraude
constatada, o que caracterizou nitida infragdo a lei tributaria.

38 - Pelo exposto, foi lavrado Termo de Sujei¢do Passiva Solidaria para o socio
administrador qualificado no paréagrafo anterior.

O responsavel tributario acima indicado ndo impugnou o auto de infragdo e néo
apresentou recurso voluntario contra o resultado do julgamento da impugnacédo apresentada pelo
contribuinte, de forma que a referida imputacéo de responsabilidade era matéria incontroversa no
processo, nos termos do artigo 17 do Decreto n° 70.235/1976, verbis:

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

Apesar disso, o voto inicial propds o conhecimento de oficio dessa matéria, por
considera-la de ordem publica, e propds a exoneracdo da imputacdo de responsabilidade
tributaria em tela, por entender que esta dependia da existéncia de um dolo especifico, o qual ndo
teria ocorrido na espécie.

Entendo que a imputacdo de responsabilidade tributidria ndo € matéria de
conhecimento obrigatério da autoridade julgadora quando ela ndo for trazida pela parte
interessada. A imputacdo de responsabilidade é uma extensdo da responsabilidade originaria do
contribuinte e deve ter um tratamento semelhante, ou seja, deve ser conhecida apenas quando
devidamente impugnada.

Ademais, ainda que se avancasse na analise do mérito da responsabilidade
imputada, o colegiado entendeu que esta seria devida, considerando que o contribuinte é empresa
individual e Anderson Christensem Pereira tomava todas as decisdes e executava todas as
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atividades da empresa, sendo impossivel que desconhecesse a origem daquela vultosa
movimentacédo financeira e o motivo pelo qual ela néo foi escriturada.

Como referéncia para esse entendimento, faco mencdo ao Acorddo n° 9101-
004.654, da 12 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, que adotou a didatica ementa a

sequir transcrita:

RESPONSABILIDADE TBIBUTARIA. ART. 135 DO CTN. PODERES DE
GESTAO/ADMINISTRACAO.

I - O art. 135 do CTN, ao dispor no caput, sobre os atos praticados, diz respeito aos atos
de gestdo para o adequado funcionamento da sociedade, exercidos por aquele que tem
poderes de administracdo sobre a pessoa juridica. A plena subsuncdo a norma que trata
da sujeicdo passiva indireta demanda constatar se as obrigacBes tributérias, cujo
surgimento ensejaram o langamento de oficio e originaram o crédito tributario, foram
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato social
ou estatutos. Fala-se em conduta, acep¢do objetiva (de fazer), ndo basta apenas o
atendimento de ordem subjetiva (quem ocupa o cargo). Ou seja, ndo recai sobre todos
aqueles que ocupam os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa
juridica de direito privado, mas apenas sobre aqueles que incorreram em atos praticados
com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

Il - O fundamento da responsabilizacdo tributaria do art. 135 do CTN repousa sobre
guem pratica atos de geréncia, podendo o sujeito passivo indireto ser tanto de um sécio-
gerente”, quanto um diretor contratado, ou ainda uma pessoa que ndo ocupa
formalmente os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa juridica de
direito privado, mas que seja o sdcio de fato da empresa. N&o basta a pessoa integrar o
quadro societério, deve restar demonstrado que possui poderes de gestdo, seja mediante
atos de constitui¢do da sociedade empresaria (contratos sociais, estatutos, por exemplo),
ou, quando se tratar de sécio de fato, em provas demonstrando a efetiva atua¢do em
nome da empresa.

Il - Demonstrada atuacdo conjunta de diferentes empresas, deve recair a
responsabilidade tributéria sobre os sécios ou administradores com poderes de gestdo
das pessoas juridicas integrantes do grupo econémico.

Diante do exposto, o colegiado decidiu por manter a responsabilidade tributaria
imputada ao administrador da empresa autuada, acompanhando o voto do relator nas demais

questdes apreciadas.
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